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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SÃO MATEUS 

 

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 01/2020 

 ESCOLAS: JANELAS ABERTAS, NOVOS SABERES 

Concurso de Desenhos e Vídeos 

 

A Superintendência Regional de Educação São Mateus, no uso de suas 

atribuições legais estabelece normas para o Concurso ESCOLAS: JANELAS 

ABERTAS, NOVOS SABERES, o qual contemplará desenhos e vídeos 

produzidos pelos estudantes das unidades escolares sob sua jurisdição. 

 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1O concurso ESCOLAS: JANELAS ABERTAS, NOVOS SABERES, promovido 

pela Regional São Mateus, tem o intuito de motivar a autonomia, a criatividade, a 

expressão socioemocional, a iniciativa e o compromisso dos estudantes com o seu 

aprendizado e, também, oportunizar a divulgação e a visibilidade da produção 

discente, em um período de excepcionalidade.  

 

1.2 O processo seletivo será regido pelas regras do presente Edital, por seus 

anexos, e eventuais retificações, sendo executado sob a responsabilidade do 

Superintendente Regional de Educação São Mateus. 

 

2 DA PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar os estudantes de TODAS as modalidades, 

anos/séries/turmas/etapas, devidamente matriculados nas unidades escolares da 

rede pública estadual, jurisdicionadas à SRE São Mateus. 

A participação de estudantes com necessidades educacionais especiais categorias 

poderá ser viabilizada com o auxílio dos pais e/ou responsáveis.  

 

3 DAS INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições ocorrerão no período de 08/06 a 15/06 de 2020, e serão 

realizadas, apenas, eletronicamente através do formulário/link 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScgflcG6ODLZFAItfMV3lCpDUx3Jj4reR

LUisgXI6pIGY-V8w/viewform?usp=sf_link 

 

3.2 A inscrição será realizada, conforme interesse, pelo gestor da Unidade Escolar, 

de acordo com a(s) modalidade(s) de ensino por ela ofertada. 

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScgflcG6ODLZFAItfMV3lCpDUx3Jj4reRLUisgXI6pIGY-V8w/viewform?usp=sf_link
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScgflcG6ODLZFAItfMV3lCpDUx3Jj4reRLUisgXI6pIGY-V8w/viewform?usp=sf_link
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3.3 No ato da inscrição a escola deverá escolher a(s) categoria(as)  das quais seus 

estudantes participarão, conforme especificado no formulário de inscrição. 

 

4 DAS CATEGORIAS 

4.1 O concurso abrangerá 05 (cinco) categorias distintas com suas respectivas 

temáticas e linguagens de expressão e comunicação visual.  

 

Quadro 1. Categorias 

 

CATEGORIA TEMÁTICA LINGUAGEM 

1. Ensino 

Fundamental -  

Anos iniciais: 

1º, 2º e 3º anos 

 

“MINHA CASA; MINHA 

ESCOLA?” 

 

Desenho 

(Vídeo registrando o 

processo criativo até a 

sua finalização) 

 2. Ensino 

Fundamental- Anos 

iniciais: 

4º e 5º anos 

 

“ MINHA CASA; MINHA 

ESCOLA?” 

Desenho 

(Vídeo registrando o 

processo criativo até a 

sua finalização) 

3. Ensino 

Fundamental -  

Anos finais 

“A DISTÂNCIA ENTRE NÓS 

NÃO EXISTE” 

Produção de 

Audiovisual 

4. Ensino Médio e 

Técnico Concomitante 

e/ou Subsequente 

“CONFINADOS EM CASA, 

MAS CONECT@DOS COM  

A ESCOLA” 

Produção de 

Audiovisual 

5. EJA - 

Todas as etapas 

 

“REINVENTANDO A 

ESCOLA PÚBLICA EM 

CASA” 

Produção de 

Audiovisual 

 

5 DA PRODUÇÃO DE DESENHOS E VÍDEOS 

5.1 Os desenhos poderão ser produzidos em folha de papel sulfite A4 ou A3, com a 

utilização de lápis de cor, giz de cera ou composição destes materiais com tinta 

guache.  

 

5.2 Nas categorias ensino fundamental, ANOS INICIAIS, a produção do desenho, 

até a sua finalização, será filmada pela família e enviado o vídeo para a escola. O 

vídeo não poderá ultrapassar a duração de 4 min. Poderá ser utilizado recurso 

sonoro, ou não, durante a gravação. 

 

5.3 Os audiovisuais (categorias 3, 4 e 5) deverão ser produzidos pelos estudantes 

nos formatos (wmv, avi, mpg, mpeg, mp4 e mov). É vedada a exibição de produções 

feitas pelos professores e/ou outros integrantes que não sejam estudantes. 
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5.4 Poderão participar como personagens, durante a gravação dos audiovisuais 

familiares e/ou amigos que participam do cotidiano do estudante, desde que 

inseridos no roteiro que compõe a narrativa da produção. 

 

5.5 Os audiovisuais deverão ter, no mínimo, 2 min e, no máximo, 4 min de 

duração. Poderá haver a inclusão de músicas e/ou outros efeitos sonoros. 

 

5.6 A utilização de conteúdo violento, de linguagem verbal e imagens inadequadas 

ao processo educativo, assim como de figurino e maquiagem impróprios ao 

ambiente escolar, implicará em eliminação, do trabalho apresentado, na etapa de 

pré-seleção do concurso. 

 

5.7 Os professores, pedagogos e diretores poderão participar, como 

mediadores/motivadores, do processo de produção dos estudantes, em TODAS as 

categorias nas quais a escola se inscreveu. 

 

6 DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

6.1 O processo de seleção compreende as etapas apresentadas no Quadro 2: 

 

Quadro 2- Etapas do Processo de Seleção 

 

ETAPA PERÍODO 

1ª - Inscrição das unidades escolares 

nas CATEGORIAS de sua escolha. 

Preenchimento de FORMULÁRIO (link 

enviado pela SRE) 

 

 

06/06/2020 a 16/06/2020 

2ª - Recebimento dos Desenhos (vídeos) 

e Audiovisuais pelas unidades escolares 

 

16/06/2020 a 06/07/2020 

3ª - Análise e Pré-Seleção, pelas 

unidades escolares, dos Desenhos 

(vídeos) e Audiovisuais recebidos, de 

todas as Categorias inscritas. 

 

 

07/07/2020 a 13/07/2020 

4ª - Recebimento pela SRE dos 

Desenhos (vídeos) e Audiovisuais pré-

selecionados pelas unidades escolares. 

sresaomateus2020@gmail.com 

 

 

14/07/2020 a 15/07/2020 

5ª Análise e seleção dos Desenhos 

(vídeos) e dos Audiovisuais que 

participarão da etapa final pela SRE São 

Mateus. 

 

16/07/2020 a 24/07/2020 

mailto:sresaomateus2020@gmail.com
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6ª Publicação dos 03 (três) trabalhos 

finalistas das categorias 3, 4 e 5 em 

rede social criada pela SRE. 

 

27/07/2020 

7ª Final: Primeiro colocado em cada uma 

das categorias 3, 4 e 5. 

Número de curtidas no Youtube/SRE 

SÃO MATEUS. 

 

48 horas 

 

 

8ª Divulgação do Resultado Final 30/07/2020 

 

6.2 Na 3ª Etapa a unidade escolar constituirá uma comissão para analisar a 

produção dos estudantes e escolher 01 (um) Desenho (vídeo) e/ou 01 (um) 

Audiovisual de cada uma das categorias inscritas para participar da 5ª Etapa na 

SRE.  

 

  6.2.1 Os vídeos e audiovisuais selecionados, para a final e semifinal, deverão ser 

encaminhados à SRE com Título, identificação do estudante (trabalho 

individual), nome da Escola, professor/componente curricular ou pedagogo ou 

diretor responsável, e a categoria em que concorre. 

 

  6.2.2 Todos desenhos/vídeos e audiovisuais selecionados pela escola deverão ser 

encaminhados à SRE acompanhados de cópias digitalizadas dos anexos A e B. 

(Autorização dos Pais ou Responsáveis e Autorização de Uso de Imagens); 

 

6.3 Na 5ª Etapa, realizada pela SRE, uma comissão mista, das redes pública 

municipal e privada, apreciará e analisará as produções recebidas e escolherá: 

 

     6.3.1 Os 03 (três) finalistas, para premiação, em cada uma das categorias 1 e 2 

(anos iniciais).  

 

     6.3.2 Os 03 (três) semifinalistas, em cada uma das categorias 3, 4 e 5 , que 

participarão da  Etapa Final (rede social).  

 

6.4 Na 7ª Etapa os finalistas serão inseridos em rede social (Canal Youtube/SRE 

SÃO MATEUS) e ficarão 48 horas disponíveis para visualizações.  

 

6.5 A quantidade de curtidas no período de 48 horas definirá a classificação dos 

1ºs, 2ºs e 3ºs lugares nas categorias 3, 4 e 5. 

 

 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A SELEÇÃO 

7.1 Nos vídeos da produção de Desenhos serão apreciados o envolvimento da 

criança no processo criativo, a originalidade da composição e a interação dos 

elementos plásticos: imagens, cores e disposição espacial dos elementos. 
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7.2 Os vídeos/desenhos que excederem em duração a 4 min estarão eliminados do 

concurso. 

 

7.3 Nas produções Audiovisuais serão apreciadas e analisadas a adequação da 

abordagem, em pertinência com o tema proposto, os aspectos estéticos da 

produção e as linguagens verbal, visual e sonora utilizadas na narrativa. 

 

7.4 Será observada a duração dos audiovisuais. As produções com duração inferior 

a 2 min e superior a 4 min serão eliminadas. 

 

 

8 DA PREMIAÇÃO 

8.1 Serão premiadas os três primeiros lugares de todas as categorias conforme 

quadro 3. 

Quadro 3 - Premiação 

 

CATEGORIAS 1º Lugar 2º Lugar 3º Lugar 

Ensino Fundamental- 

Anos iniciais 

(1º, 2º e 3º ano) 

Prêmio Especial: 

01 mochila + 01 kit 

de pintura* 

 

Medalha 

 

Medalha 

 

Medalha 

 2. Ensino 

Fundamental- Anos 

iniciais 

(4º e 5º anos) 

Prêmio Especial: 

01 mochila + 01 kit 

de pintura 

 

Medalha 

 

Medalha 

 

Medalha 

3. Ensino 

Fundamental -  

Séries finais 

Prêmio Especial: 

01 tablet* * 

 

Medalha 

 

Medalha 

 

Medalha 

4. Ensino Médio/ 

Técnico 

Prêmio Especial: 

01 tablet 

 

Medalha 

 

Medalha 

 

Medalha 

5. EJA  

Todas as etapas 

Prêmio Especial: 

01 tablet 

 

Medalha 

 

Medalha 

 

Medalha 

* Uma mochila escolar, lápis de cor aquarela, giz de cera, caderno de desenho.  

** Um tablet com sistema operacional Android 6.0 (Marshmallow), memória RAM de 1GB, núcleo do 

processador quadr core, memória interna 8GB e memória expansível até 32 GB.  
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8.2 Receberão um Certificado de Reconhecimento pela participação TODOS os 

estudantes que enviarem suas produções à unidade escolar em que está 

devidamente matriculado. 

 

8.3 Os professores, ou pedagogos, ou diretores responsáveis pelas produções 

classificadas nos primeiros lugares receberão uma premiação especial que será 

divulgada posteriormente. 

 

8.4 TODOS os professores ou pedagogos ou diretores responsáveis pelas 

produções, recebidas nas unidades escolares, receberão da SRE um Certificado de 

Reconhecimento. 

 

8.5 Caberá à SRE divulgar, via e-mail, para as unidades escolares o resultado final, 

em todas as categorias, do concurso ESCOLA: JANELAS ABERTAS, NOVOS 

SABERES. 

 

9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

É de inteira responsabilidade da unidade escolar, providenciar Autorização dos Pais 

ou Responsáveis (Anexo A) e Autorização de Uso de Imagens (Anexo B) dos 

estudantes autores dos audiovisuais semifinalistas, para divulgação e visualização 

em rede social. 

 

É de inteira responsabilidade da Superintendência Regional de Educação São 

Mateus, divulgar os audiovisuais semifinalistas em rede social, monitorar o tempo de 

inserção das peças inseridas, assim como verificar o montante de curtidas no 

período estabelecido neste edital. 

 

À SRE São Mateus caberá coordenar todas as etapas do concurso de que trata o 

presente Edital até a finalização do processo e a premiação dos finalistas. 

 

A adesão/inscrição no concurso ESCOLAS: JANELAS ABERTAS, NOVOS 

SABERES” é de livre escolha das unidades escolares, assim como a (s) categoria 

(s) em que desejam participar, de acordo com a sua realidade local e o contexto 

social do público atendido. 

 

 

São Mateus, 02 de junho de 2020. 

 

 

 

 JAILSON MAURÍCIO PINTO 

Superintendente Regional de Educação São Mateus 
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Comissão Organizadora 

 

Aleteia Garcia Anselmo  

 

Giselly Rezende Vieira 

 

Igor Donizete Bravo 

 

Marcela Lopes Bronzoni  

 

Mayara Monico Sperandio Rodrigues  

 

Norma Lúcia Moreno Sousa  

 

Rosiane Morais dos Santos Feitosa 

 

Wilmara Barbosa Ribeiro Rocha  
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

           SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO MATEUS 

 

 

Anexo A  

 

AUTORIZAÇÃO DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS 

 

Eu (Pai, Mãe Responsável) ________________________________portador do 

CPF nº. _______________ e RG nº ________________, carteira de trabalho 

nº_________________ responsável pelo menor ____________________________ 

__________________________ aluno do ano: _________ turma:___________ 

matriculado (a) na escola ______________________________________________, 

autorizo que o mesmo participe do concurso ESCOLA: JANELAS ABERTAS, 

NOVOS SABERES. 

 

 

 

____________________, ____ de ________________ de 2020. 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do responsável  

 

 

 

 

 

 

 



9 
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO MATEUS 

 

 

Anexo B  

 

AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGENS 

 

 

Eu, _________________________________________________, portador (a) de 

cédula de identidade nº ______________________, responsável legal pelo (a) 

menor _____________________________________________________, portador 

(a) de cédula de identidade nº ______________________, autorizo a veiculação de 

sua imagem e depoimentos em qualquer meio de comunicação para fins didáticos, 

de pesquisa e divulgação de conhecimento científico, elaboração de produtos e 

divulgação de projetos audiovisuais sem quaisquer ônus e restrições.  

 

 

Fica ainda autorizada, de livre e espontânea vontade, para os mesmos fins, a 

cessão de direitos da veiculação das imagens e depoimentos do (a) menor 

supracitado (a), não recebendo para tanto qualquer tipo de remuneração.  

 

 

 

________________________, _____de _________________________de 2020. 

 

 

______________________________________________________________ 

Assinatura do (a) responsável legal 

 

 

 


